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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI NQ-716, DE 07 DE MARÇO DE L.975 - ------
Autoriza o Prefeito Municipal a desapropriar amigá
vel ou ~udicial.mente, um terreno urbano, destinado 
à construção de Bil>llioteca PÚblica Municipal.-

JOS:ê ANI.ANO MEN.EGON, Prefeito Municipal de Catiguá, Comarca 
de Catanduva, F.st&do de São Paulo, noa termos do artigo 39, 1 tem/ 
II, do Decreto-Lei Complementar N. 9, de 31 de dezembro de 1969, -
Sanciona • Promulga a aeguinte lei, aprovada pela Câmara Munici-/ 
pal de Ca tiguá, em ao.a sessão de 05 de março de 1975, conf orm• R,! 
solução NQ-10/75:-

Artigo lR- Fica o Prefeito Mun.icipal, autorizado a desapro
priar amigável ou judicialmente, um terreno urbano com a área to
tal de 1.936 m2, medindo 44 m de frente para à lru.a 6, 44 m para a 
Av. 9, 44 m de um lado divisando com José Sanches, 44 m aos fundos 
com João ~ederici, destinado à Conatrução de Biblioteca Municipal • 

.- § ttnico- No referido terreno de que trata o artigo anterior, 
existe uma casa ocupando o nR-256, medindo 136 m2, em pé9aimo ea4~ 4 

tado de conservação, não oferecendo condições de aer habitada. 
Artigo 2R- Aa despesa.a com a execução da presente lei , aerão 

cobertas através de Crédito Eapecial, aberto oportunamente. 
Artigo 32- Eata lei entrará em vigor na data de aua publio,!ç 

ção, revogai&& aa diapoaiçõea em contrário. 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 07 de m 

Regiatrada no livro competente , 
afixação no local de costume. 


